
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE IJII Nà 026I201 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 32  DA II 
MUNICIPAL N2  5.750, !)r 3 'DE JULH& b 
2015, E DÁ O1IJTRASPROVIDÊNCJIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiet;Lpor seus representantes decretou, 

Art. 0 -  O art. 32  da Lei- Municipal n 5.7d, de 30 diul1fo  de 2015, passa &vigr'com a 
seguinte redação: 

"Art. 32 -A presente Lei entra em vigor irá data de sua publicação e'terá vigência jior 02 
Ç:  

Art. 	Esta lei entra em vigor na data de sua pu'blícaã& 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE ABRIL DE 2016. 

VERBA PED ANTONI MEND S LOUREIRO 

(dois) anos, contados de sua publicação". 

ACACK/ 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Radçao para Parecer. 

4fj D3,(L 
Présidente 

À Comissão de Economia Finança, 	Acominlode kn4çpe P$bllcos,Mmlai*açáo 
Tributação e Orçafl%entoS para parecer. 	Mvnlcipt Polftica USaa e Rural para Pncer 

AO  5 1 á  

Presidente 	 Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

DOR PEDRO ANTO VE 

A presente proposição tem por finalidade não só aumentar o período para a 
regularização dos lotes fracionados existentes no âmbito do município de Conselheiro Lafaiete que 
possuam área inferior a 200 m2  (duzentos metros quadrados), bem como a de aumentar o período para 
a regularização de construções possivelmente existentes nos mesmos, ou seja, passará dos 360 
(trezentos e sessenta) dias, inicialmente fixados na Lei Municipal n2  5.750, de 30 de julho de 2015, 
para 02 (dois) anos, de modo que o respectivo preceito legal possa ter maior aplicabilidade e os 
cidadãos maior espaço de tempo para promoverem as adequações necessárias, dai a relevância do 
presente Projeto de Lei, motivo pelo qual conto com o apoio e o voto favorável de meus nobres 
colegas parlamentares. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE ABRIL DE 2016. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (03 1)3769-8100 - Fax (0*91)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTÂJiO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2: 	/2016 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 32  DA LEI MUNICI-
PAL N. 5.750 DE 30 DE JULHO DE 2015 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS". 

O povo do Município de Conselheiro Lafhiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - O art. 32  da Lei Municipal n2. 5.750 de 30 de julho de 2015, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"Au. 30 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
por 02 (dois) anos, contados de sua publicação." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALADAS SESSÕES, 28 DE ABRIL DE 2016. 

ADOR PEDRO ANTÔ O I 

Rua Assis Andrade 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete —MO. 
Fone (03 1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
}STADO DE MINAS GERMS 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade não só aumentar o período para a regulariza-
ção dos lotes fracionados existentes no âmbito do município de Conselheiro Lafaiete/MO que 
possuam área inferior a 200 m2 (duzentos metros quadrados), bem como a de aumentar o pe-
ríodo para a regularização de construções possivelmente existentes nos mesmos, ou seja, pas-
sará dos 360 (trezentos e sessenta) dias, inicialmente fixados na Lei Municipal n-°. 5.750' de 
30 de julho de 2015, para 02 (dois) anos, de modo que o respectivo preceito legal possa ter 
maior aplicabilidade e os cidadãos maior espaço de tempo para promoverem as adequações 
necessárias, daí a relevância do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual conto com apoio e o 
voto favorável de meus nobres colegas parlamentares. 

SALADAS SESSÕES, 28 DE ABRIL DE 2016. 

ÂW4~ 
VERE OR P RO ANTO 1 MEND' LOUREIRO 

Cópia anexa. 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ('FP 36.400-000 - Conqeihejro Lafaiete - MG. 

Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 



r de A lincida Cer queira Neto 
refeito Muni. 'ai 

uiz António c&ei a Andrade 

GOVERNO DO MUNICJPIO DE CONSELIffIR O LÁEAIE 
GABJRETE DO PREFEITO 

LEI Na 5.750, DE 30 DE JULHO DE 2015. 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO E LOTES FRACIONADOS 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica o Executivo Mu nicipal autorizado a regularizar lotes com área 
inferior a 200 m2 (duzentos metros quadrados). 

Parágrafo único - Havendo edificações, fica, também, o Executivo 
Municipal autorizado a regularizar as edificações neles identificadas, concluídas ou não. 

Art. 2 9. - Para regularização de edificações já concluídas ou cm fase de 
conclusão, são imprescindíveis os seguintes documentos: Escritura, Contrato de 
Promessa de Compra e Venda, Procuração ou outro documento em que se firme o 
domínio de propriedade, comprovante de regularidade com a Fazenda Pública 
Municipal, Projeto Arquitetônico, nas edificações acima de 70 m2  (setenta metros 
quadrados). 

§ l - Para regularização de edificações inacabadas acima de 150 m2  
(cento e cinquenta metros quadrados) são imprescindí'Jeis os documentos previstos no 
caput deste artigo mais Certidão de Matrícula no INSS e Projeto Estrutural. 

§ 2 - Para regularização de edificações abaixo de 70 m2  (setenta metros 
quadrados), desnecessária a apresentação do Projeto, havendo necessidade apenas de 
Alvará de Licença de Construção. 

Art. 32 - A presente Lei entra em vigor na data de publicação e terá vigência 
por 360 (trezentos e sessenta) dias, contados de sua publicação 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TR[NTA DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2015. 

Procurador Geral 

PL 037/20 15— Lei ri-  5.750/2015  1/1 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 



Câmara Municipal de conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECERNQ 046/2016 

Projéto de Lei no 026/2016 

De autoria dó Vereador Pedro Antônio Mendes Lbureiro, o 

7 

anexo Projeto de Lei Altera a rçdgØ'Q4o-a 
.-cJi -----.' 

de 30 de julho de 20 
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1 	 \ 	
i 	t gisj .?fre assuntos de 

interesse local, s'bpJnjdb'rib aiqiião!Jdarl'-.. ual no que couber. 

-. O projeto de Ièk enTrepígrfe objetiva ampliar o- prazo 

previsto no artigo 32  (ta Lei MuniciaUi.75O, de30 deju1ho de 2015, que 

por sua vez autoriza a- regularização de lotes fracionados existentes no 

âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete 4ue possuam área inferior 'a 

2OkJm (dutentos metros,quadrãdôs) autorizandó também a regularização 

de construções possivelmente existentes nos mesMos; 

4 competência municipal para dispor pobre os assuntos de 

urbanismo é ampla e decorre do preceito constitucional qiíeihenssegura 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Lafaiet& - ÔEP 36.400-000"- 	(31) 3769-8100 - Telefax 3709-8103 

Bmail: camaracamaraconselheir6Iafaiete.mg4ov.br  - Site: wwwcamaracónseIhefrolfaióte.ing.ov.br  
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câmara Municipal dá Conselheiro 
ESTADQ DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

não só autohõmia -paka legislar sobre,assuntoÉ de intrss& local, confoi 

previsto Po. incisõ 1 dd artigo 30 "da Constituição Federal, mas, 

especificamente, para "promover, no que couber, adequado brdenamento 

territo ii, mediante plajíejamento e controle' iç uso, do parçdarnento i da 

ocupação 4do solo urbano" (Constituição Federal, artigo 30, VIIL). 

- 	A matéria  em tela está albergáda, s.m.., -no conceito de 

interesse local, definido 	 Ribeiro Sastos1:- 
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iS Município,é o jrinEFlégislador do Direito .Urbanísti,co, 
C , 

devendo ainda exercer o -controle, em in&tâncja administrativa, das 

atividades e empreendimentos relacionados à organização urbana*  (artigos 

30. ViRe 12, caput, da Constidiição4â República). / 

Conforme se-vê d'o 'Projeta de' Lei em análise, os seus -artigos 

são claros,.tle'moftstrado a sua manifesta intenção, que é'a da proporcionar 
1' 

aos cidadãos lafaietehses possuidores de imóveis com irregularidades.  

'Celso Ribeiro Basio. Curso de Direito' Constitucional, 1989, p277 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prõcuraãàriq do Legislativo 

r 

urbanísticasa oportunidade dê ajustar a situação de.eus imóveis perante 

Pdder Público Municipal. - 
No que 'diz respeito à iniciativa para propot projetos 

réfêrentes a temas ur1anísticbs, é esta competênciá comum do Preféito e 

das Vereadores, já que "a matéria não se enic9ntra dentre aquêlas privativas' '  
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------ r i 	 . 
também as Comissões de Serviço& & Públicos, Administração-  Municipal, 

•1 	f.-- 

Pplítiéa1Jrbna e Ruraffl de Ec6nomFinanças, Tributação e Orçamentos. 

-, 	 - 

IUO*UM 

tvtaioria simples dos Vereadores (ar€ 139, parágrafo único,  do 
Regimento Interno). 
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Câmara. Municipal de Conselheiro 
- 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

TJJRNÓS DE VOTAÇÃO  

- 
"O- Projeto devérá ser submetido a d9is 'turnos de &sçutã'o e 

votação (rt 223, do \Regiménto tnterno). 	 . 
/ 

( 

Rua Assk Andrâde, 540 - Centro - 'Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400000 - ?(31)3769-8iOO - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJE 
LEI N2  026/2016 

EXPEDIENTE  
JSi S ,4 

Pra sidants 

O Projeto de Lei n2  026/ 2016, que "Altera a redação do artigo 32,  da Lei 

Municipal n2 5.750, de 30 de julho de 2015 e dá outras providências", de autoria do 

Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, vem à esta Comissão permanente, para e-

missão de parecer sobre os aspectos jurídicos da proposta legislativa, conforme disposi-

ções previstas no artigo 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa. 

A proposta foi submetida à análise da Procuradoria do Legislativo às ff. 07/10, 

tendo aquele órgão se manifestado pela legalidade do texto. 

RELATÓRIO 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em destaque pretende alterar o artigo 32,  da Lei Municipal 

5.750/15 (Autoriza a regularização de construção e lotes fracionados no Município de 

Conselheiro Lafaiete), para que seja ampliado o prazo de vigência da norma. 

O texto original prevê vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, enquanto a 

proposta legislativa amplia o prazo para dois anos, sob a justificativa de unia aplicação 

mais abrangente do dispositivo (€05). 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nas hipóteses 
ra 

de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, conforme se infere do inciso VII, do arti- 

go 13, da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. No mais, compete aos 

Municípios, de acordo com o comando constitucional, legislar sobre assuntos de inte-

resse local. É o que se depreende da análise do artigo 30, inciso 1, da Magna Carta. 

Portanto, nos limites do juízo de admissibilidade que tocam a esta Comissão 

permanente, manifestamos que no aspecto jurídico e formal, não há óbices para a trami-

tação regimental da proposta. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafte MG. 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA AO PROJETO D 
LEI N2 026/2016 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, circunscrevendo-nos à competência desta Comissão 

pçrmanente, coúcluímos, nostermos do artigo 117, § 2, inciso 1, alínea "a", do Regi-

mento Inferno desta Casa Legislativa, pela inexistência de óbice para a tramitação regi-

mental da proposta. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR JOS CCELESTINO 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

FERNANDES RESENDE 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-090 - Conselheiro Lafaiete - MG, 
Fone (0t*31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

VEREADOR JOÃO PAUL 
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Câmarâ MU. iëipalïle Conselheiro Laf 
« ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATÓRIO 

- 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRACA . 
POLÍTICÀ ÚABANXERÃJRÁLAO PkOJETODE LEI N026/2016W 

i. 
/ 	O Projeto de.jdeinb 02601-6, que «Itera a reda'o cio art. 3° cia Lei Muniálpal n° 
5.750.'de 30 de julho de 20:15 e dá oufras providências.", de autoria do Vereador Pedro António 

Mehd4Lbureiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, inciso 
kegimento Interno;, 	 ij 

4-. 

FUNDAMENTAÇÃO 
1t 

O rojeto de [&iisa a antpiiar o prazo de vigênãia da L& tvliínicipai 5.750/15. 

Por força do disposto no art. 85,inc? ii, alíne'g, o projeto veio para esta comissão para 
emissão de.pqrecer. 

Õprojeto dLfiicRo pFa6 de'vigência da Lei~.502i5; dúal permite a regularização de 
tSco±&eá inferidr a0d m2 e fs suas ree'edvas edi'ticãçôes, atdendo, portanto, ao interesse 

p'ubi IÇO. 

- 
1 

EE8E/JZ 

j57i[ã ente 

plebário. 

Dihte dos auMentos &rd ohcMnôs qé 6 	 seguir para votação em 

i 	1 

É o nosso parecer. 	 6 

rÀLA DA COMJSSÕE9,:20DE.MA1O DE.- 016. 
o 

c. 
VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

VEI4EÁD9R J?"ARD.SÍR1O,, 

VEREA4èrI UTRA 
PINTO 

Rua Assis Andrade, 5401- Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiele - MG 
Fone (03I) 7698100T Fax (03I)3769-8l03 



VEREADOR WASHINGTON ~NDO BANDEIRA 

VEREADOR PED'OA WW  
VEREADOR TARC 

EIDA 

MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N° 026/2016. 

EXPEDIENTE 

RELATÓRIO 
	pçoaIdnntO 

O Projeto de Lei n°026/2016, de autoria do vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro o anexo 
Projeto- de lei Altera a Redação do Ar!. 3° da Lei Municipal n°5.750, de 30 de Julho de 2015, e Dá 
Outras Providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com o art.89, 
inciso III, do Regimento Interno. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificativa apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
alterar a redação do art. 3° da Lei Municipal n°5.750, de 30 de Julho de 2015. 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da Lei 
Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-
financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO . Diante do exposto, não ha*ndo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE JUNHO DE 2016. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (091) 3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmará MtiniCipaI de Conselhelio Lalalete 
- 	ESTADO DE MINAS GERÀIS.. 

PROJETO DE ÉEt P42  02Èi/2010 

ALTERA À REDAÇÃO DO ART. 3  DA LEI 
t 
	

MUNICIPAL N2  5.t50, DE 3Ó DE JULHO DE 
2(95, F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' 

fr 

- O'pvo dd Município de Cphe1heiro Lafaiete, por seus representantes decretou; 

Rtia Assis Andrade, 540 - Centro - 'Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31$ 3769-810 - Telefax 3799-8103 

E-mail:' camara@camaraconselheirdlafMete.mg.gov,br - Site: www.canaraconséIhirofifaiete.mg.gov.br  

-' 	 - 



? 

GOVERNO DO MUIYICIPIO DE cOi\?SELHklRo LAIAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 5.816, DE 05 DÊ AGOSTO DE 2016. 

ALTERA A REDAÇÃO DÓ ART. 30  DA LÉI 
MUNICIPAL N° 5.750, DE 30 DE JULHO DE 21015, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo dó Município de Coiffieito Lafaite, por áCus rtpftséntafifes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, saficiono a seguinte lei: 

Art. is — O art. 3° da Lei Mtnicipa1 no 5.750, de 30 de julho de 2015, passa a viger 

com a seguitite redação: 
"Art. 30 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência por 02 (dois) anos, côntados da sua publicação" 

Art. 22— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS CINCO 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2016. 

r d Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

a . \ 	ii ô 44'tTxeirà"5T*47rade 
Procurador Geral 
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